
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXEC na EXECUÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 4.833 - RS 
(2019/0068961-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : IARA XAVIER DE LUCENA DE LIMA 
ADVOGADO : IARA XAVIER DE LUCENA DE LIMA (EM CAUSA 

PRÓPRIA) - RS022235 
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Em face do ausência de manifestação do devedor, expeça-se o 

requisitório de pagamento.

Julgo extinto o feito.

Arquive-se com baixa.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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